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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 920 

De 12 de março de 1961 

DispÕe sÔbre o acráscimo de 1/5 no 
tempo de serviço do magistério mu
nicipal.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA · , 
Estado de são Paulo, de acôrdo com o que decretou a Crunara 
Municipal em sessão de 21 de fevereiro de 1961, promulga a 
seguinte lei: 

Artigo 12 - O tempo de serviço prestado 
pelo professor.primário municipal em escola isolada e em 
~rupo escolar situado em zona rural, quando superior a 5 -
(cinco) anos de exercício, será acrescido de 1/5 (um quinto), 
tanto para o cálculo de gratificação de magistério, como pa
ra apos~ntadoria e disponibilidade, 

Artigo 2º - ~sta lei entrará em vigÔr na 
dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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